
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 046/2021 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Selbach-RS a 

firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria Estadual de Articulação e Apoio 

aos Municípios – SAAM. 

 

O Vice Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições 

legais, remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte 

Projeto de Lei.    

 

Art. 1° -    Fica o Poder Executivo Municipal de Selbach-RS, 

autorizado a firmar Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria Estadual de Articulação e Apoio aos Municípios - SAAM, 

para fins de pavimentação de vias rurais. 

 

Art. 2° -    A presente Lei atende os critérios do Edital PP/RS N° 

001/2021/SAAM, Chamamento Público para Habilitação de Projetos em 

Procedimento de Manifestação de Interesse ao PROGRAMA PAVIMENTA, de 

acordo com o Decreto Estadual nº 55.951/2021, que cria o Programa Pavimenta. 

 

Art. 3º -    Esta Lei entrará em vigor a contar da data de sua 

promulgação e publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Selbach/RS, em 09 de julho de 2021. 

            

  

Claudiomiro Vergutz 

Vice-Prefeito Municipal 

 

Registre-se, publique-se e 

Cumpra-se, em 09.07.2021 

 

 

   Katia Michele Passinatto 

Secretária de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 046/2021 

DE 09 DE JULHO DE 2021 

 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Selbach-RS a firmar Convênio 

com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria 

Estadual de Articulação e Apoio aos Municípios/SAAM 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7º, inciso 

II. 

 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei 

Municipal nº. 046/2021 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

 

O Projeto em questão busca autorizar o Poder Executivo Municipal de 

Selbach-RS a firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Saul, por intermédio 

da Secretaria Estadual de Articulação e Apoio aos Municípios – SAAM, para a 

realização de pavimentação de vias rurais, através do PROGRAMA PAVIMENTA. 

   

  Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando 

elevados protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Claudiomiro Vergutz 

Vice-Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EXMO SR. 

JULIANO HAMMES 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 


